
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
Câmara Municipal de Barra do Piraí

 

LEI MUNICIPAL N.º ____ DE _________ DE 2025

EMENTA:  ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.471.500,00 (TRÊS MILHÕES E
QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL Е QUINHENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO PROGRAMA EM VIGOR E DÁ OUTRAS
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS.

 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.471.500,00 (Três milhões e quatrocentos e setenta
e um mil e quinhentos reais), em conforme com a Lei 4.320, artigos 40 e 43, §3 para a seguinte suplementação a saber:
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Art. 2°. Para viabilizar a abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a receita proveniente do Excesso de
Arrecadação de Recursos Próprios no valor de R$955.000,00 (Novecentos e cinquenta e cinco mil reais) por Tendência, tendo como base a arrecadação verificada até o mês
de Outubro de 2025, evidenciado no ANEXO l, e a anulação parcial de saldo de dotações discriminadas neste projeto, no valor de R$ 2.516.500,00 (Dois milhões e
quinhentos e dezesseis mil e quinhentos reais) na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e documentação
comprobatória em anexo.
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Art 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Sala Barão do Rio Bonito, 26 de novembro de 2025.

 

Rafael Santos Couto
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Vereador — Presidente

 

PROJETO DE LEI N.º 375/2025
AUTOR: PODER EXECUTIVO

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santos Couto, Presidente da Câmara Municipal , em 26/11/2025, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://medioparaiba.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00594725 e o código CRC 5A5C37AE.

Referência: Processo nº BDP-020330/000129/2025 SEI nº 00594725

Rua Nilo Peçanha, n° 7, - Bairro centro, Barra do Piraí/RJ, CEP 27123-020
Telefone:   
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